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Prestação de contas do exercício de 2024  

 

 

 

 

Item – 19 
Demonstrativo referente às tomadas de contas especiais instauradas, que 

deverá conter no mínimo as seguintes informações: número de ordem do 

procedimento administrativo, identificação do responsável, especificação do 

objeto, valor original do dano e data ou período das ocorrências, conforme 

Anexo XXIII. 
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Pombos, 29 dezembro de 2024.  

 

 

 

 

 

ITEM 19 – RESOLUÇÃO TC Nº 270 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 Declaro, sob as penas da Lei, para atender ao Item n° 19 da Resolução TC n° 270/2024, não 

houve nenhuma tomada de contas de contas especiais nesta Câmara Municipal de Vereadores 

de Pombos, durante o exercício de 2024. 

 

JUSTIFICATIVA 

Diante da inexistência de tomada de contas especiais instauradas, na Câmara Municipal de 

Vereadores de Pombos, no exercício de 2024, deixa de seguir as informações solicitadas do item 

19, da Resolução TC n° 270, de 19 de dezembro de 2024. 

 

 

_________________________________ 

Antônio Severino da Costa 
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Pombos, 29 dezembro de 2024.  

 

 

ITEM 21 – RESOLUÇÃO TC Nº 270 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 Declaro, sob as penas da Lei, para atender ao Item n° 21 da Resolução TC n° 270/2024, não 

realizamos contratos de concessões e/ou das Parcerias Público Privadas nesta Câmara Municipal 

de Vereadores de Pombos, durante o exercício de 2024. 

 

JUSTIFICATIVA 

Diante da inexistência da realização de contratos de concessões e/ou das Parcerias Público 

Privadas, na Câmara Municipal de Vereadores de Pombos, no exercício de 2024, deixa de seguir 

as informações solicitadas do item 21, da Resolução TC n° 270, de 19 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

_________________________________ 

Antônio Severino da Costa 
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